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Apresentação
Prezados(as) consultures(as) ad-hoc, 

O presente Guia busca orientar o processo de emissão de
pareceres na Plataforma Integrada Carlos Chagas (PICC), tendo
como público-alvo os consultores ad hoc que atuarão separada
ou coordenadamente com Órgãos de Assessoramento deste
Conselho. O quadro de Consultores ad hoc do CNPq é
constituído, primordialmente, pelos beneficiários de Bolsa de
Produtividade em Pesquisa (PQ) ou de Auxíl io a Pesquisa
(APQ), responsáveis pela emissão de pareceres sobre projetos
de pesquisa, quando solicitado (RN-028/2015).

O Guia consiste em um passo a passo que abrange desde a
visualização dos pareceres solicitados até as principais dúvidas
e suas respostas. As seções desse material são apresentadas
através de imagens, com o objetivo de orientar os usuários de
maneira visual e prática, facil i tando a escolha das melhores
opções durante a navegação na Plataforma.

São ainda fornecidos conselhos e dicas sobre a uti l ização
adequada de navegadores e outros elementos de navegação na
rede mundial de computadores, visando superar eventuais
entraves e problemas que geralmente têm origem nos
dispositivos dos usuários.

Através dessa ação, a Diretoria de Análise de Resultados e
Soluções Digitais – DASD, por meio de sua Gerência de
Plataformas e Serviços Digitais – GPLAT, espera simplificar a
tarefa de emissão de pareceres nas Chamadas do CNPq,
auxil iando principalmente os pareceristas que estão realizando
essa demanda pela primeira vez.

Por últ imo, eventuais dúvidas podem ser sanadas, com a devida
antecedência, por meio da Central de Atendimento do CNPq,
através do número (61) 3211-4000 ou do endereço eletrônico
atendimento@cnpq.br



Ao ser solicitado para emissão de um parecer, será enviada
a notificação por e- mail conforme a IMAGEM 1 abaixo:

IMAGEM 1 – Tela do e-mail da carta-convite 

Para poder avaliar a proposta, clique no l ink posterior a
frase “Para emissão do seu parecer sobre a referida
proposta, c lique no l ink”, isso abrirá uma nova janela
contendo o Termo de Compromisso e de
Confidencialidade (IMAGEM 2). Caso não possa emitir,
siga as orientações da página 14.



IMAGEM 2 – Termo de Compromisso e de
Confidencialidade

É impor tante a atenta leitura do Termo para ficar ciente
dos comprometimentos, direitos, obrigações e possíveis
sanções que abarcam a atividade de consultoria ad hoc do
CNPq. Ao aceitar o Termo, seguirá para a tela de avaliação
da proposta:



IMAGEM 3 – Tela de avaliação da proposta

Na tela 3, você acessa as informações básicas da proposta e
os campos de inserção da avaliação. O exemplo é da chamada
de Bolsas no País, então os critérios apresentam o que é
solicitado nesse caso, outras chamadas terão outros campos;
é impor tante ficar atento ao solicitado em cada parecer. Para
essa avaliação é preciso avaliar a Proposta (seta azul) e o
Currículo Lattes do solicitante (seta laranja) da bolsa ou
recurso, ao clicar nas opções acima as telas seguintes
(IMAGEM 4 e 6) serão apresentadas:



IMAGEM 4 – Formulário da proposta submetida

IMAGEM 5 – Documentos Anexos

Para acessá-los bastar clicar em cada um dos l inks
disponíveis e uma nova janela abrirá o documento
selecionado, possibil i tando ao parecerista a avaliação
adequada da proposta.

Ao final desse formulário, há o campo em que o parecerista
tem acesso aos eventuais documentos que o proponente
anexou ao enviar a proposta, conforme IMAGEM 5 abaixo.
Observe que nem todas as Chamadas Públicas do CNPq
exigem documentos anexos, como, por exemplo, Projeto de
Pesquisa, por tanto permaneça atento às especificidades de
cada cer tame junto ao site oficial do CNPq (www.cnpq.br)

http://www.cnpq.br/


IMAGEM 6 – Currículo Lattes do proponenteou
bolsista (exemplo)

O Currículo Lattes pode ser acessado tanto na tela inicial
de avaliação (conforme IMAGEM 3) quanto nos documentos
anexados a proposta (conforme IMAGEM 5). Nesse cenário,
o Lattes é apresentado de forma congelada, ou seja,
restringe as informações cadastradas até a data l imite da
submissão da proposta, caso ocorram atualizações
posteriores não serão consideradas no momento da
avaliação.

Pelo Lattes o parecerista terá acesso a carreira do
proponente e acontecimentos da vida par ticular que
impactam o cotidiano acadêmico, como é o caso, por
exemplo, da l icença maternidade.



Ao final da análise o parecerista deve indicar se recomenda
ou não a proposta avaliada, conforme mostra o campo na
IMAGEM 7 acima. O último campo é o espaço destinado
para o detalhamento da justificativa da avaliação e é
somente essa par te do parecer que o proponente acessará
posteriormente, sem o nome do emissor do parecer. Além
disso, ao final do formulário, há duas opções: “Salvar
Rascunho” (seta azul) e “Salvar e Finalizar” (seta laranja):

IMAGEM 7 – Parte final do parecer



 Ao selecionar a opção “Salvar rascunho” (IMAGEM 7), a
mensagem acima (IMAGEM 8) irá aparecer no início da tela
de avaliação. Essa opção permite que o parecerista não
finalize imediatamente a avaliação e nem necessite avaliar
todos os campos de uma vez. É possível salvar o rascunho
e alterar paulatinamente, porém é preciso lembrar de enviar
em definit ivo (“Salvar e finalizar”) até a data final
estabelecida para o pedido pelo CNPq.

IMAGEM 9 – Salvar e finalizar

 Ao clicar em “Salvar e finalizar” (IMAGEM 7), a mensagem
acima irá aparecer no início da tela de avaliação. Ela
confirma que o parecer solicitado foi emitido e enviado com
sucesso ao CNPq.

IMAGEM 8 – Salvar rascunho



O primeiro acesso para emissão do parecer é feito pelo e-
mail (conforme IMAGEM 1) cadastrado em seu Currículo
Lattes, contudo é possível ao parecerista acessar a aba
“Consultoria Ad hoc”, em seu perfi l , na Plataforma
Integrada Carlos Chagas. Nessa aba o parecerista poderá
consultar os pareceres que ainda estão pendentes de
avaliação (seta laranja), os que já foram emitidos (seta
azul) e aqueles ainda não emitidos (seta verde).

IMAGEM 10 – Aba Consultoria Ad-hoc - subcampo
“Pareceres Pendentes”



Nessa opção o consultor ad hoc pode visualizar a l istagem
dos pareceres que já emitiu para o CNPq. No entanto, é
impor tante ressaltar que o parecer emitido não aparece
imediatamente após o envio, é preciso esperar o tempo de
processamento da Plataforma.

IMAGEM 11 – Pareceres Emitidos

IMAGEM 12 – Pareceres Não Atendidos



Na IMAGEM 12, é possível visualizar a opção do consultor
ad hoc acerca dos pareceres que não foram emitidos por
solicitação de dispensa. Para solicitar dispensa é
mandatório clicar no l ink posterior a frase “envio de
justificativa por meio de acesso ao l ink”, disponível
unicamente na mensagem enviada inicialmente por e-mail
(ver IMAGEM 1). Após clicar nesta opção, será
disponibil izada nova janela para registro do Pedido de
Dispensa de Emissão de Parecer, conforme a IMAGEM 13
abaixo:

IMAGEM 13 – Pedido de Dispensa

No caso de Pedido de Dispensa de Emissão de Parecer, as
informações sobre o processo (para conferência) serão
apresentadas na par te superior da janela (IMAGEM 13).
Confira meticulosamente se o pedido de dispensa se refere
ao processo em análise. O emissor deverá apontar se o
motivo se fundamenta em Conflito de interesse (selecionar
o campo SIM) ou, em caso de outra motivação, deverá
preencher a Justificativa da Dispensa (seta laranja), para
avaliação pela equipe técnica do CNPq. As informações a
respeito do Pedido serão enviadas por e-mail ao solicitante.



SUGESTÕES PARA A OTIMIZAÇÃO DA 
EXPERIÊNCIA NA PICC

Planejamento antecipado

Acompanhe, no site do CNPq, o calendário das
chamadas e verifique as datas de julgamento para se
planejar e garantir o período adequado para o
recebimento das solicitações de parecer;
Ao receber uma proposta, observe com a maior
brevidade possível se há conflito para pedir dispensa ou
se há problema para acessar a proposta;
Evite realizar a emissão nos últimos dias; observe
rigorosamente os prazos definidos em cada Chamada
Pública.

Preenchimento detalhado

Verifique se todos os campos foram preenchidos
corretamente, conforme orientações dispostas em Chamada
na qual a proposta está vinculada.

Navegadores

É aconselhável uti l izar navegadores como Mozil la
Firefox ou Google Chrome, ambos reconhecidos pela
compatibil idade e desempenho estável com a
Plataforma. Se possível, uti l ize versões atualizadas dos
navegadores para garantir o melhor desempenho e
compatibil idade;
Eventualmente, a Plataforma Carlos Chagas pode
apresentar inconsistências, principalmente em períodos
de julgamento, já que muitos usuários estão uti l izando.
Por isso, caso um arquivo ou processo não abra ou
alguma outra inconsistência se apresente, aguarde
alguns minutos e tente novamente. Não é necessário
pedir dispensa por tal motivo.
Nesses casos de inconsistência é sugerido que limpe os
cookies e os cachês (histórico) do seu navegador. O
acúmulo dessas informações pode ser a causa da
instabil idade na PICC. Ressalta-se que cada navegador
tem o seu próprio caminho para essa limpeza. 



       Perguntas       

      Respostas       
1. Preciso emitir todos os pedidos de pareceres
enviados pelo CNPq?

A Por taria CNPq nº 2.192/2025 define situações em que a
emissão é dispensável:

• Conflito de Interesse:
I - Ter na equipe do projeto cônjuge, companheiro, parente
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, inclusive;
II - Ser ou ter sido orientador do solicitante;
III - Ser membro do CA que irá julgar o processo;
IV - Fazer par te da equipe do projeto em julgamento, ainda
que no papel de colaborador eventual; ou
V - Outros, conforme o Código de Conduta do CNPq
(Por taria CNPq nº 1.735/2024).

• Justificativas pessoais:
I - Julgar não ter capacidade técnica para emitir parecer na
área de conhecimento do projeto;
II - Estar afastado por motivo de doença, férias ou viagem
ao exterior;
III - Outras razões, a critério do corpo técnico do CNPq.

Atenção: discordar do Termo de sigilo não é motivo para
pedido de dispensa.

2. Quero pedir dispensa, o que devo fazer?

Caso observe qualquer um dos motivos acima listados,
envie a justificativa da impossibil idade (ver IMAGEM 13) em
até 5 dias úteis após o recebimento da solicitação.



       Perguntas       

      Respostas       
3. O proponente tem acesso ao nome dos pareceristas?

Não, conforme a Legislação Federal e o ar t. 45 da Por taria
CNPq 2.192/2025, o Consultor ad hoc possui o anonimato
garantido nos pareceres emitidos. O proponente somente
terá acesso ao escrito no último campo do formulário
(conforme IMAGEM 7).

4. Quais os critérios e as notas que devo pontuar?

Conforme apresentado na IMAGEM 3, os critérios e as
notas seguem cada chamada; assim, o parecerista deve
acessar a Chamada ao qual foi solicitada avaliação de
projeto. Por fim, os boxes de avaliação especificam o que
deve ser dado atenção.

5. Como funciona a avaliação dos Pareceres Ad hoc

Os pareceres emitidos na Plataforma Integrada Carlos
Chagas são avaliados pelos Comitês de Assessoramento,
conforme critérios estabelecidos na Por taria CNPq nº
2.192/2025. Essa avaliação compõe o histórico de
desempenho dos consultores ad hoc e impacta diretamente
sua pontuação anual.

RUIM – 0,3 pontos
BOM – 0,7 pontos
EXCELENTE – 1,0 ponto

Caso o CA não emita avaliação, o parecer será
automaticamente considerado EXCELENTE (nota 1,0).
Pareceres não emitidos ou avaliados em desacordo com o
Código de Conduta recebem nota 0 (zero).



       Perguntas       

Cálculo da pontuação anual

Anualmente, o Serviço de Apoio Administrativo da DCTI
(SEADM/DCTI) extrairá relatório com as solicitações de
pareceres. Para cada consultor, é calculada uma pontuação
média ponderada, considerando a relação entre as notas
atribuídas e o número de pareceres solicitados, excluídas
as dispensas acatadas.

Observação: Casos de pedidos de dispensa não analisados
não são computados na média

Penalidades e Consequências:

O consultor ad hoc que deixar de atender mais de três
pedidos de emissão de parecer e tiver pontuação inferior a
0,7 poderá sofrer penalidades graduadas, conforme ar t. 50
da Por taria: 

Adver tência: pontuação entre 0,5 e 0,7; 
Suspensão: pontuação inferior a 0,5, ou reincidência em
adver tências; 
Cancelamento da bolsa de produtividade: reincidência
em suspensões.

As penalidades têm validade de cinco anos e podem ser
aplicadas mediante processo de ampla defesa e recurso,
conforme ar ts. 51 e seguintes da Por taria. 
O consultor com pontuação inferior a 0,7 será notificado
pela área técnica e terá 15 dias para apresentar defesa. A
decisão caberá à Diretoria responsável, sendo passível de:
 

Recurso à DEX (primeira instância)
Recurso ao Conselho Deliberativo do CNPq (última
instância)

      Respostas       



ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A EMISSÃO DO PARECER

O Serviço de Apoio aos Órgãos Colegiados Vinculados
(SEAOC) definiu algumas orientações para auxil iar os
consultores ad hoc na emissão dos pareceres:

1. No parecer solicitado pelo CNPq o consultor ad    hoc
deve emitir a sua avaliação favorável ou desfavorável ao
projeto de pesquisa, conforme sua área de
conhecimento, para a compor a análise e fornecer o
subsídio necessário à avaliação do Comitê.

2.   O consultor ad hoc deve:
a. Dominar o tema do projeto: Conhecer a área de

pesquisa avaliada;
b. Consultar as normas da Chamada: Verificar critérios

específicos de elegibil idade e avaliação
c. Respeitar prazos: Enviar o parecer dentro do prazo

estipulado, inclusive para pedidos de dispensa.
d. Emitir avaliação fundamentada: Emitir parecer

fundamentado com avaliação de mérito do projeto de
pesquisa (favorável ou desfavorável) com
justificativas técnicas per tinentes à área de
conhecimento;

e. Manter impessoalidade e objetividade: Analisar de
forma isenta, baseada em critérios científicos;

f. Seguir a norma padrão da l íngua por tuguesa:
Redação formal e precisa.

Observação: o emprego de termos para aferir a qualidade
das propostas pode ser uti l izando de forma construtiva e
fundamentada, mantendo a impessoalidade e a formalidade
dos documentos públicos.

3.Bons pareceres também avaliam a originalidade e a
relevância das propostas, não apenas para a área
específica em que se inserem, mas do ponto de vista do
avanço da ciência entendida de forma ampla. A avaliação
deve ser justa – respeitosa, consistente e apropriada – e
informativa – clara, detalhada e bem justificada



ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A EMISSÃO DO PARECER

4. O parecer deve expressar apenas avaliação de mérito
técnico-científico, sem expressões opinativas de caráter
subjetivo, evitando:

a. Vieses, afinidade, estereótipos de gênero e de raça e
de conformidade a opinião do público geral, no lugar
de fazer o próprio julgamento com base nos fatos;

b. Comentários vagos, demasiado cur tos, desrespeitosos
ou excessivamente elogiosos/crít icos sem
fundamentação;

c. Uso de informações externa são material submetido
pelo proponente;

d. Listar informações facilmente obtidas no CV do
candidato, sem apreciação crít ica;

e. Revelar a própria identidade ou a identidade de outros
em seus comentários;

5.Ressalta-se, que em caso de parecer que desrespeite os
princípios éticos estabelecidos o(a) autor(a) será
devidamente responsabil izado(a), sendo observado o Código
de Conduta e as Diretrizes da Integridade na Atividade
Científica adotados pelo CNPq.


